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Ata de Registro de Preços n.º 32/2025  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº: 32/2025

PROCESSO nº:04026-00051977/2025-04

PREGÃO nº: 90015/2025 - SRP

VALIDADE: 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), não podendo ser superior a um ano,
incluindo as prorrogações possíveis.

 

Ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de 2025, na SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL- SEAPE/DF, doravante denominada SEAPE,
inscrita sob o CNPJ nº 37.309.919/0001-71, localizada no SAIN Estação Rodoferroviária de Brasília, S/N,
Brasília, Distrito Federal, CEP: 70631-900, neste ato representada pela Subsecretária de Administração Geral,
RAÍSSA WINTER DE CARVALHO, nomeada pelo Decreto de 19 de setembro de 2025, publicado no DODF n.
° 179, de 22 de setembro de 2025, portadora da matrícula funcional n.º 0196622-7, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica nº 90010/2025- SRP, e a respectiva homologação,
Processo SEI nº 04026-00014674/2023-31, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023, e em conformidade com
as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa
especializada no serviço de confecção de carteira porta-funcional com distintivo, visando atender às necessidades
da SEAPE-DF, especificados(s) no Termo de Referência, ANEXO I do edital de Licitação nº 90015/2025 -
SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

1.2.  O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no
Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração promover a aquisição ou
contratação em Unidades de acordo com suas necessidades.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

EMPRESA: UNIART METAIS E MADEIRA LTDA EPP

CNPJ: 47.482.995/0001-38 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
12.571.895

BANCO: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA: 0472-3 CONTA: 3441-X

TELEFONE: (21) 98142-2112 E-MAIL: metaisuniart@gmail.com

ENDEREÇO: Rua Luiza de Carvalho, 378 – Vicente de Carvalho
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REPRESENTANTE: Marcelo Carneiro de
Oliveira

R G : 081979825 IFP
RJ CPF: 010.790.127-70

 

 

ITEM DESCRIÇÃO FABRICANTE UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT.
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

CARTEIRA
PORTA
FUNCIONAL
COM
DISTINTIVO O
Porta Funcional
será
confeccionado
em couro
bovino (vacum)
legítimo, 100%
natural, com
tingimento
atravessado e
com pigmento
na cor preta para
os servidores da
Polícia Penal do
Distrito Federal
– PPDF. A
pelaria a ser
utilizada deverá
ter classificação
tipo “A” padrão
Exportação, as
peles deverão
ter um toque
encartonado, a
flor deverá ser
semi-integral
estampada com
chapa lisa a fim
de reduzir o
relevo e dar o
aspecto de
“liso” ao couro,
o semi-brilho do
tingimento será
do tipo médio;
A espessura das
peles será de 10
(dez) linhas no
mínimo e 12
(doze) linhas no
máximo. O
tingimento das
peles deverá
atravessar o
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carnal e a flor,
devendo ser
firme e não se
soltar mesmo
quando
submetido a
umidade, sendo
o pigmento na
cor PRETA; As
peças de couro
que compõem o
porta funcional
terão as bordas
chanfradas em
7,0 mm (da
borda para o
centro),
reduzindo a
espessura nas
bordas para de 6
(seis) a 8 (oito)
linhas. O
chanframento é
necessário a fim
de garantir o
melhor
acabamento nas
dobras (orlas) e
cantos, os quais
deverão ser
arredondados, e
as dobras
internas dos
cantos se
ajustarem
perfeitamente
em sentido
transversal sem
se sobreporem
uma sobre a
outra.
Tolerância
máxima
Permitida de +
ou – 10% (dez
por cento); A
fim de melhorar
a
fixação/colagem
do brasão
metálico, o
papel deverá ser
recoberto com
uma camada de
couro.
Tolerância
máxima
Permitida de +
ou – 5% (Cinco
por Cento);
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1

Posicionado na
face interna da
aba nº 01, no
verso da face
frontal do porta
documentos, em
formato de
bolso, ficará o
visor plástico
costurado ao
centro com
borda em couro;
O visor plástico
deve compor
compartimento
em material
transparente de
qualidade
superior de 86
mm de
comprimento e
56 mm de
largura, para
colocação e
ostentação da
Carteira de
Identificação
Funcional; O
visor plástico
será composto
de um corte
retangular de
PVC (Filme
Plastificado
Composto 100%
Policloreto de
Vinila), tipo
cristal
transparente,
com espessura
mínima de 0,30
mm, com
gramatura de
220g/m² a 270
g/m², a
transparência
mínima é de
90,0%, incolor;
As bordas do
visor plástico
serão do mesmo
material de
couro e
especificações
do porta
funcional, na
largura de 07
mm cada lateral,
permitindo a
visualização de

NOVA
SICILIANO UND 2.500 R$ 121,00 R$

302.500,00
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todas as
informações do
cartão de
identidade
funcional.
Posicionado na
face interna da
aba nº 02, em
formato de
bolso, será
afixado o
distintivo
(brasão) em
metal da Polícia
Penal do
Distrito Federal;
O distintivo
(brasão) da
Polícia Penal do
Distrito Federal
será estampado
em metal nobre,
não ferroso
(latão),
conforme
especificações:
a) Espessura:
2.0 mm; b)
Altura:
81.80mm; c)
Distância entre
palavras
"Polícia Penal":
55.21mm; d)
Largura: 5
2.21mm; A peça
será banhada
(uniformemente,
sem defeitos,
bolhas ou
microfissuras)
em liga metálica
visando evitar o
escurecimento,
preservando a
cor dourada,
pintado com
resina de
poliéster; A
aplicação da
resina deve ser
feita de forma
tal que não
sejam visíveis
bolhas ou
arranhões que
possam
comprometer a
qualidade ou
legibilidade do
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distintivo. A
resina deve ter
resistência
suficiente para
impedir que
pequenas
partículas de
sujeiras
arranhem o
polimento; O
brasão utilizado
deve ser o
modelo Full
Color
disponibilizado
pela da
SEAPE/DF em
formato vetor
para manter o
padrão de
espaçamentos
internos, fontes
e elementos; As
cores do brasão
deverão seguir o
padrão da
Polícia Penal do
Distrito Federal,
conforme
esquema de
cores da PPDF e
demais
especificações
contidas no TR.

 Valor Total  R$
302.500,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexa a esta
Ata, caso exista. 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1. O gerenciamento da presente Ata caberá à SEAPE/DF, a quem compete a prática de todos os atos
de controle e administração deste registro de preços, de acordo com as disposições contidas no Art. 192 do
Decreto-DF 44.330/2023.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida adesão à Ata de Registro de Preços oriundas desta licitação.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.3. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização
da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.5.2. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.7. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, e observado o disposto no item 5.18 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.14.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital
poderá:

5.10.1. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.10.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.12. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.12.1. aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e

5.12.2. mantiverem sua proposta original.

5.13. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.14. O registro a que se refere o item 5.14. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.15. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.16. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.14.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
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5.16.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.16.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 8.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.  Os preços registrados poderão ser atualizados periodicamente, em conformidade com a realidade
de mercado dos respectivos insumos.

6.2.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, os preços poderão
ser alterados, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a SEAPE/DF convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados,
tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

6.4.  Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.5.  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato
superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações
contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

6.5.1. a possibilidade da revisão dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador
signatário da ata de registro de preços; e

6.5.2. a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração
desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da
Administração Pública;

6.5.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de
planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram
inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

6.6. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e
deliberação a respeito do pedido.

6.7. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei.

6.8. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, a SEAPE/DF
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em
assumir a execução dos serviços, pelo preço registrado na ata.

6.9. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que
prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o
aos valores praticados no mercado.

6.10. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.11.  Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir a execução dos serviços, pelo preço
atualizado.

6.12.  Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive
quanto aos preços estimados para a contratação atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

6.13.  Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá:

6.13.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
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obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; e

6.13.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.14.  Não havendo êxito nas negociações, a SEAPE/DF deverá proceder à revogação da ata de registro
de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a SEAPE/DF convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, a SEAPE/DF poderá convocar os demais fornecedores
integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução
das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a SEAPE/DF procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei n.º 14.133, de 2021.

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.13.

7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.5 e no item 7.6, a SEAPE/DF atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade
dos valores praticados pelo mercado.

7.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. for liberado pela Administração Pública;

8.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

8.1.4. sofrer sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e

8.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração.
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8.2.  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

8.2.1. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrados;

8.2.2. por razões de interesse público, devidamente justificadas.

8.3.  No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. O fornecedor ou prestador será notificado para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar
do recebimento da notificação.

9.  DAS PENALIDADES
9.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.

9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.  CONDIÇÕES GERAIS
10.1.  As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO I do EDITAL.

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

10.3. E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, depois de lido,
conferido e achado conforme vai assinada a presente ata, pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

 

 

MARCELO FELIPE LISBOA DE ALMEIDA
Representante Legal

 

 

RAÍSSA WINTER DE CARVALHO
Subsecretária de Administração Geral 

 

 

WILLIAN GONZAGA DO COUTO
Policial Penal

Testemunha

 

 

FELIPE MATIAS FERREIRA DA SILVA
Policial Penal

Testemunha

  

ANEXO I
CADASTRO RESERVA

*Não houve adesão ao Cadastro de Reserva para nenhum dos itens constantes dessa Ata de Registro de
preços. 
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